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CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO 
DESPORTIVO AO SENHOR JOSÉ 
PEREIRA GERALDO. 

• 
No uso das atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, submetemos a apreciação do Soberano Plenário o seguinte 
Projeto de Resolução:  

Art. 1° - Fica concedido, o TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO, ao Senhor José 
Pereira Geraldo, popularmente conhecido como 'Zé do Mato'. 

Art. 2° - O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar Sessão Solene para 
a entrega do Título concedido por esta Resolução. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por conta de verba 
própria, consignada no Orçamento do Poder Legislativo. 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Poder Legislativo de Campo Mourão, 30 de junho de 2009. 
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Justificativa: 

José Pereira Geraldo, conhecido por `zé do mato', nasceu no dia 26 de maio 

de 1951 no Município de Mamborê/Pr. Veio para Campo Mourão em 1979, é casado com 

Arlete Fischer, com quem tem três filhos, Valdete, Elizabete e Rildo. É funcionário público 

municipal desde 1979, operador de maquina costal, encarregado das pontes do Município. 

É idealizador da equipe de futebol suíço Esporte Clube União, do Jardim 

Horizonte, fundado em 1979, esta equipe reúne amigos e companheiros com o intuito de 

congraçamento, entretenimento e lazer aos moradores do bairro. 

O esporte através de competições agrega valores, solidariedade e espírito de 

equipe, unindo a comunidade. Zé do Mato, assim chamado pelos seus amigos, há trinta 

anos mantém a equipe do União em atividade, praticando essencialmente o esporte 

amador. A prática do conhecido 'futebol de várzea' é salutar para o congraçamento entre a 

comunidade e contribui para um impacto positivo na saúde física de quem o pratica, 

mesmo que esporadicamente. 

Zé do mato tornou-se um líder e é referência na comunidade em que vive e 

exercita seu papel de cidadão, reunindo e incentivando as pessoas amigas e conhecidas 

para a pratica esportiva, assim, contribuindo para a socialização, provando que 

independentemente do poder econômico, é possível contribuir para o bem estar e inclusão 

social através de ações esportivas. 

Pela sua ação e por voluntariamente estimular as pessoas à pratica de 

atividade esportiva na modalidade de futebol há trinta anos, é que propomos esta 

homenagem. 

071,t,uf 
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Ante ao exposto, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares, para a 

tramitação e posterior aprovação deste Projeto de Resolução. 

"O esporte como fator de desenvolvimento humano é um conceito perfeitamente 
aceitável, e até desejável, nos contextos educacionais e políticos atuais. (..) o desafio 

passa a ser concretizar as teorias numa prática eficiente e universal" 

Ana Moser é ex-jogadora de vôlei e presidente do instituto Esporte & Educação (IEE) 

Poder Legislativo de Campo Mourão, 30 de junho de 2009. 
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Lista dos atuais participantes da equipe Esporte Clube União 'Zé do mato' e tempo que 

atuam na equipe. 

Nome tempo de atuação 

NEI (goleiro) há 20 anos. 

KAL (Claudinei) há 18 anos 

JOEL há 18 anos 

CARLÃO há 02 anos 

REGINALDO há 01 ano 

VALDISLEI (Nei) há 19 anos 

GEAN há 03 anos 

NILSON há 19 anos 

CAIO (toquinho) há 06 anos 

FABIANO I.iá'09 anos :, '. _, , .; .. . • 

JULIO há 01 ano - 

VILSON há 03 anos 

BRUNO há 03 anos 

ALEX há 10 anos 

WELLINGTON há 03 anos 
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  

O 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( 	) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 
n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 21 de Julho de 2009. 

ELIAS DA SILVA 
Chefe da Divisão Legislativa 
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO  
E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) Não 

(X) Sim, conforme anexo. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

• (X) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO. 

( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão, 23 de lho de 2009. 
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DIONE 	VALERIO DA SILVA 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 018/2009 

AUTORIA DOS VEREADORES: ADEMIR FRANCO DE LIMA; SIDNEI DE 
SOUZA JARDIM; DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA; JOSÉ ROBERTO 
VOIDELO; NELITA CECÍLIA PIACENTINI; EDOEL ROCHA; HELTON BORGES, 
ISIDORO MORAES. 

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Relator Vereador Isidoro Moraes 

Vem para parecer o Projeto de Resolução n°018/2009, protocolizada sob n° 
2066 em data de 21 de julho de 2009, que "CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO 
DESPORTIVO AO SENHOR JOSÉ PEREIRA GERALDO". 

VOTO DO RELATOR:  

Em relação aos aspectos sobre os quais deve esta comissão se manifestar, 
estão obedecidos os requisitos constitucionais relativos à competência legislativa. 

Ante o exposto, verificamos que a proposição esta amparada legalmente 
pela legislação pertinente estando em perfeitas condições para tramitação. 

Assim sendo, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de 
Resolução em tela. 

1110 	Sala da Comissão Permanente de Legislação e Redação do Poder 
Legislativo do Município de Campo Mourão, em 18 de agosto de 2009. 

A MIR FRA CO DE LIMA 
	 S DNEI DE OU A i ARDIM 

Membro 
	 Presi e 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 018/2009 

AUTORIA DOS VEREADORES ADEMIR FRANCO DE LIMA — SIDNEI DE SOUZA 
JARDIM — ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA —JOSÉ ROBERTO VOIDELO — 
NELITA CECÍLIA PIACENTINI — EDOEL ROCHA — HELTON BORGES — ISIDORIO  
DA SILVA MORAES  

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

RELATOR: VEREADOR HELTON BORGES 

RELATÓRIO:  

Tramita nesta Comissão, Projeto de Resolução n° 018/2009 que CONCEDE O 
TITULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR JOSÉ PEREIRA GERALDO. 

VOTO DO RELATOR:  

Após análise, verificamos a rubrica onde serão efetuadas as despesas 
decorrentes da entrega desta homenagem (outros serviços de terceiros — pessoa 
jurídica), ressaltamos que esta Casa de Leis, devido a construção de sua Sede 
Própria, está em contenção de gastos. 

Sendo assim. esta Comissão manifesta VOTO FAVORÁVEL ao presente 
Projeto de Resolução, desde que a entrega da homenagem não gere gastos a 
este Poder ou que seja realizada somente após a conclusão das obras da nova 
sede deste Poder Legislativo. 

SALA DAS SESSÕES, 10 de setembro de 2009. 

Helton orges 
Relator 

José oberto Voidelo 

Saul ânio S h tti 
/rs 
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Estado do Paraná, em 14 de set -de2009. 

■ Ninwilitidaddh  rNELITA P 	NI 
Relator 
J PROF. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. ° 018/2009 

AUTORIA DE ADEMIR FRANCO DE LIMA, SIDNEI DE SOUZA JARDIM, DR. ERALDO  
TEODORO DE OLIVEIRA, JOSÉ ROBERTO VOIDELO, NELITA CECILIA PIACENTINI, 
EDOEL ROCHA, HELTON BORGES, ISIDÓRIO MORAES.  

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS 

RELATOR: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI 

RELATÓRIO: 

Em apreciação nesta Comissão, o PROJETO DE RESOLUÇÃO n. 018/2009, que -
CONCEDE O TITULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR JOSÉ PEREIRA 
GERALDO. 

VOTO DO RELATOR: 

À vista do exposto, votamos pela constitucionalidade do projeto em tela, e no 
mérito, pela aprovação. 

-SM i AS—SESSÕES O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURA°, 

JESJ 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 018/2009 - ADEMIR FRANCO DE 
LIMA - EDOEL ROCHA - DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 
- HELTON BORGES - ISIDORO DA SILVA MORAIS - JOSÉ 
POCHAPSKI - JOSÉ ROBERTO VOIDELO - NELITA CECÍLIA 
PIACENTINI - SAUL ANTONIO SACHETTI - SIDNEI DE SOUZA 
JARDIM - CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO AO 
SENHOR JOSÉ PEREIRA GERALDO. 

19 À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

-2] À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

rg À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

25 À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ 
CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

15 À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

1:3 CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

6,J À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

eSl À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇAu. 

❑ CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 
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CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

Parecer ao Projeto de Resolução n°. 18/2009 — CONCEDE O TÍTULO DE 

MÉRITO DESPORTIVO AO SENHOR JOSÉ PEREIRA GERALDO 

Autoria: Sidnei de Souza Jardim, José Roberto Voidelo, José Pochapski, Dr. 

Eraldo Teodoro de Oliveira, Ademir Franco de Lima, Isodoro Moraes, Helton 

Borges, Nelita Cecilia Piacentini, Saul Sachetti, Edoel Rocha. 

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c 

o art. 204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue: 

REDAÇÃO FINAL 

01)Colocação do texto nas normas técnicas, conforme Lei Complementar 
no. 95/98 e Lei Complementar Municipal n°. 10/2005. 

Campo Mourão, 18 de setembro de 2009. 

G.7"r -\arnde` 
Amanda H na da ilva 

Consultora Técnica Legislativa 
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RESOLUÇÃO N°. 18/2009 ._ De 21 de setembro de 2009. 	 (-)1" 

e 
CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO 	

s 
 

SENHOR JOSÉ PEREIRA GERALDO. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1°. Fica concedido, o Título de Mérito Desportivo, ao Senhor José 
Pereira Geraldo, popularmente conhecido como "Zé do Mato". 

Art. 2°. O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar 
Sessão Solene para a entrega do título concedido por esta Resolução. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por 
conta de verba própria, consignada no Orçamento do Poder Legislativo. 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2009. 

o eo•oro 	'yen- 
Presidente 

• 
He on :• ges 
1°. Secretário 
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RESOLUÇÃO N". 18/2009 
De 21 de setembro de 2009. 

CONCEDE O TITULO DE MÉRITO 
DESPORTIVO AO SENHOR JOSÉ 
PEREIRA GERALDO. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro 
de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1°. Fica concedido, o Título de Mérito 
Desportivo, ao Senhor José Pereira Geraldo, popularmente 
conhecido como "Zé do Mato". 

Art. 2°. O Presidente do Poder Legislativo fica 
autorizado a convocar Sessão Solene para a entrega do título 
concedido por esta Resolução. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da presente 
Resolução correrão por conta de verba própria, consigriãda no 
Orçamento do Poder Legislativo. 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 
21 de setembro de 2009. 

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
Helton Borges - 1°. Secretário 
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